
LE I N °. 4672 /2013 .

DE 26 DE JUNHO DE 2013 .

o Povo do M unicíp io de San ta R ita do Sapucaí, a través de seus

represen tan tes aprovou , e o P refeito M unicipal sanciona e prom ulga a segu in te le i:

, I

A rt. 2" - O M unicíp io poderá ceder serv idores ao Consórcio , na

form a e eond ições prev istas no P ro toco lo de In tenções e no E sta tu to do C IMASAS, observadas

as le is que d ispõem sobre o ingresso , adm issão , d ire itos, deveres e van tagens de serv idores

púb licos, em vigor.

Parágrafo Ú nico - O Consórcio In term unicipal dos M unicíp ios da

M icrorreg ião do A lto Sapucai para A terro San itário - C IMASAS, fo i fo rm ado tendo por

finalidade a im plan tação , operação e u tilização de aterro san itário destinado à corre ta d isposição

dos resíduos só lidos dom iciliares, com ercia is (com características dom iciliares) e púb licos

(derivados de lim peza urbana), p roduzidos pelos M unicíp ios partic ipan tes.

A rt. 1° - F ica ratificado , nos tem l0S do art. 5° Lei Federal nO

11 .107 , de 06 de abril de 2005 , o Term o Aditivo de A desão celebrado pelo M unicíp io de San ta

R ita do Sapucaí em 23 de m aio de 2013 , para sua inclusão no Consórcio In term unicipal dos

M unicíp ios da M icrorreg ião do A lto Sapucaí - C IMASAS, form ado para a Im plan tação e

O peração de A terro San itário para d isposição de resíduos só lidos produzidos pelos M unicíp ios

partie ipan tes, nos term os do P ro toco lo de In tenções celebrado en tre os M unicíp ios de D elfim

M oreira , Ita jubá, São José do A legre , W enceslau B raz e P irangu inho .

"R atifica o Term o Aditivo de A desão do M unicíp io ao

Consórcio In term unicipal Form ado para a Im plan tação c

O peração de A terro San itário , nos term os do P ro toco lo de

In tenções celebrado en tre os M unicíp ios de D elfim M oreira ,

Ita jubá, São .José do A legre , W enceslau B raz e P irangu inho , e

dá ou tras prov idências"

A r!. 3° - A prestação de con tas dos recursos financeiros

despend idos na conseeução das ativ idades desenvo lv idas pelo Consórcio , ocorrerá tam bém na

form a da leg islação em vigor.

A rt. 4° - O Poder Execu tivo M unicipal celebrará con tra tos de

rate io , na form a do art. 8° da Lei 11 .107 de 06 abril de 2005 , devendo consignar os recursos

com prom etidos nestes con tra tos no seu orçam ento anual.

Parágrafo ún ico - A s despesas decorren tes da ap licação da

presen te le i decorrerão do orçam ento em vigor ou m edian te a abertu ra de créd itos ad ic ionais. c?tYWD

A rt. 5° - R evogadas as d isposições cm contrário . esta L ei en tra 'C:5:
em vigor na data de sua pub licação .

P tflle itu .g de

Santa Rita do Sapucaí
o Ilm "" ~.



,

Santa Rita do Sapucaí
Oll~"'~

Registre-se e publique-se.

Prefeitura Municipal de Santa Rita do Sapucaí/MG, 26 de junho de 2013.

Dóris de Oli~no Chiovato

- Secretária Mun. de Obras e Des. Urbano -

,
Rua Cel. Joaquim Neto, 333 ~Centro
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